
MIRANDA
LEI N° 1.616DE 23DEABRIL DE2026.

"DISPÕE SOBREA IMPLEMENTAÇÃODO
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIADENOMINADO"LAR LEGAL" NO
MUNICIPIODE MIRANDA/MS, COMFULCRO
NOPROVIMENTO488DE04 DEAGOSTODE
2020, DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
/MS, E DAOUTRASPROVIDENCIAS".E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS".

O Excelentíssimo Prefeito do Município de Miranda, Estado de Mato

Grosso doSul, SR. FABIOSANTOSFLORENÇA, nousodesuasatribuições
legais, FAZSABERqueCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. 1°. ApresenteLeidápublicidadeeinstitui, noMunicípiodeMiranda,
Estadode MatoGrossodo Sul, o Programade RegularizaçãoFundiário
denominado "LarLegal", comfulcronoProvimenton° 488de04deagostode
2020, doConselho SuperiordaMagistraturadoTribunaldeJustiçadeMatoGrosso
doSul, pormeiodeprocedimentodejurisdiçãovoluntária.

Art. 2º. OProgramaMunicipal"Lar Legal" temporobjetivo:

I- Regularizarjurídicae administrativamenteos imóveisurbanosou
urbanizados, integrantesde loteamentooudesmembramento(fracionamentoou
desdobro) nãoautorizadoouexecutadosema observânciadasdeterminaçõesdo
atoadministrativo delicença, localizadoemáreaurbanaconsolidada, implantadae
integradaà cidade, excluídasas áreasderiscoambientalou depreservação
permanentedefinidasemLei, emfavordepessoaspreponderantementedebaixa
renda;

Il- Efetivaro cumprimentoda função social da propriedadeurbana e
assegurarodireitoàmoradiaàpopulaçãodebaixarenda;
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III- Cumpriros preceitosinsculpidosem Lei, especificamentena Lei
Federaln°. 13.465de11dejulhode 2017(REURB) enoprovimenton° 488de04
deagostode2020, doConselhoSuperiordaMagistraturadoTribunaldeJustiçade
Mato Grosso do Sul.

Art. 3º. Considera-se "área urbanaconsolidada" aparceladoterritório
urbanocomdensidadedemográficasignificativa, malhaviáriaimplantadae, ainda,
nomínimo, 02(dois) equipamentosdeinfraestruturaurbana(drenagemdeáguas
pluviais, esgotamento sanitário, abastecimentodeágua, distribuiçãodeenergia
elétrica, limpezaurbana, coletaemanejoderesíduossólidos) instalados. Essaárea
deveestarocupada, deformaestávele tranquila, pelosmenos05 (cinco) anos,
comcaracterísticasespecificasnas edificaçõesexistentese outrassituações
peculiares, queindiquemaposseirreversívelelevemàaquisiçãododomínio.

§1°. Para aferir a situaçãojurídicaconsolidada, serão suficientes
quaisquerdocumentoshábeisa comprová-la, notadamenteprovenientedoPoder
Público, especialmentedoMunicípio;

§2°. Emsetratandodeimóvelpúblicoousubmetidoà intervençãodo
PoderPúblico, dentrodoperímetrourbanodoMunicípio, a obtençãododomínio
poderáserconcedidadesdequepreenchidososrequisitosdoPrograma"Larlegal",
emconsonância comoProvimento n°. 488de04deagostode2020, doConselho
Superior daMagistraturadoTribunaldeJustiçadeMatoGrossodoSul.

§3°. A declaraçãodo domínioemfavordo adquirentenão isenta e nem
afastaqualquerdasresponsabilidadesdoproprietário, loteadoroudoPoderPúblico,
tampoucoimporta em prejuízo à adoção das medidascíveis, criminaisou
administrativas, cabíveiscontraofaltoso;

§4°. ParaalcancedosobjetivosprevistosnestaLei, o Municípioaderirá
aosprocedimentos previstosnoProvimenton°. 488de04deagostode2020, do
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Conselho SuperiordaMagistraturadoTribunaldeJustiçadeMatoGrossodoSul, ou
norma posterior que vier a substituí-la..

§5. A intervençãodo Programa"Lar Legal" emcada áreaserádeclarada
especificamente, pormeiode documentoformal, expedidopelamunicipalidade,
restandoautorizada sua execução em imóveis públicos ousubmetidos à intervenção
do Poder Público;

§ 6°. As despesasdecorrentesdaaplicaçãodapresenteLei correrãopor
conta das dotações orçamentárias vigentes.

ParágrafoÚnico: Fica o Poder ExecutivoMunicipalautorizadoa
promover, através de ato próprio de sua competência, realocação de dotações
orçamentárias inerentes à aplicação desta Lei.

Art. 7º. O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar

termos de cooperação, convênios e outros ajustes com a União, o Estado de mato

Grosso do Sul e o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, bem como com
instituições publicas e privadas, para a implantação de politicas púbicas
relacionadas a esta Lei.

Art. 8°. Em havendo necessidade, o Poder Executivo Municipal
regulamentará apresente Lei para dirimir eventuais dificuldades nas sua aplicação.

Art. 9°. Esta Leientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda/MS, 23deabrilde2026.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA
PrefeitoMunicipal
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